
diário oficial Nº 35.143  5Quinta-feira, 06 DE OUTUBRO DE 2022

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
interromper, a contar de 4 de outubro de 2022, as férias concedidas, 
mediante decreto datado de 9 de agosto de 2022, publicado no diário 
Oficial do Estado nº. 35.075, de 11 de agosto de 2022, a BRUNO YOHEIJI 
KoNo raMoS, Presidente do instituto de Terras do Pará.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 6º, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com art. 20, § 2º, da lei nº. 9.049, de 29 
de abril de 2020, iSaBEla TaVarES dE BarroS carNEiro do cargo em 
comissão de Supervisor de operação, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na agência de Transporte Metropolitano – aGTraN/Pa, a contar de 3 de 
outubro de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
PaUlo EdSoN fUrTado PErEira dE SoUZa do cargo em comissão de 
assessor Especial iii, a contar de 3 de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
alESSaNdra aMaral dE SoUZa para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial iii, a contar de 3 de outubro de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
WirNa caMPoS cardoSo do cargo em comissão de assessor Especial ii, 
a contar de 3 de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
raYlaNE NoBrE dE SoUSa para exercer o cargo em comissão de assessor 
Especial ii, a contar de 3 de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
TYlla TaMY carValHo liMa para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial i, a contar de 3 de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
liNdoMar MarcoS doS SaNToS para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial ii, a contar de 3 de outubro de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com art. 20, § 2º, da lei nº. 9.049, de 29 de abril de 
2020, criSTiaNE SoUSa do roSário para exercer o cargo em comissão 
de coordenador de Núcleo de comunicação, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na agência de Transporte Metropolitano – aGTraN/Pa, a contar de 
3 de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 861712

d e c r e t o Nº 2667, de 5 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.898.492,01 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.898.492,01 (dois Milhões, oito-
centos e Noventa e oito Mil, Quatrocentos e Noventa e dois reais e Um 
centavo), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545115087556 - SEdoP 0301 449047 5.000,00
141012060814918715 - SEdaP 7106 449093 3.670,30

901011030215078877 - fES 0103 445085 2.889.821,71
ToTal 2.898.492,01

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0301 449051 5.000,00
141012060814918715 - SEdaP 0106 449052 3.670,30

901011030215077582 - fES 0103 459061 2.889.821,71
ToTal 2.898.492,01

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 5 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2668, de 5 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 10.062.000,00 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.062.000,00 (dez Milhões, Sessen-
ta e dois Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

031010112214548742 - TcM 0112 449039 7.000.000,00
031010112614548741 - TcM 0112 339040 2.400.000,00
462021339215038928 - fcP 0101 339036 500.000,00
462021339215038928 - fcP 0101 339039 62.000,00
462021339215038928 - fcP 0101 339047 100.000,00

ToTal 10.062.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 5 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2669, de 5 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 940.000,95 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022


